
FORMULÁRIO E 
Emenda ao Anexo II da LOA 

(Inclusão de Subatividade ou Subprojeto) 

 

Câmara  Municipal
de Porto
Alegre

 
SEI N° 118.00467/2022-47 

PROC. Nº 0764/22 

PLE      Nº   030/22 

EMENDA Nº 403       

 
       

ANEXO II - UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS 
 

 

Inclusão de Subprojeto ou de Subatividade 

TIPO DE EMENDA PARLAMENTAR:  IMPOSITIVA             NÃO IMPOSITIVA    

 

DESTINO DOS RECURSOS: 

 

Código e Nome do Órgão: 

  1500   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 Código de Classificação Institucional e Func.: 

1500.1502.12.0365.0185 

Nº do Proj. ou Ativ.:  

2565 

Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:  

ATENDIMENTO ESCOLAR INFANTIL 

 

 

Descrição: Repasse para compra de equipamentos e material para a Escola de Educação Infantil Jesus Menino, man-

tida pelo INSTITUTO POBRES SERVOS DA DIVINA PROVIDÊNCIA (Nº Lei municipal 11004/2010)  

 

 

 

 

 

 

 

GRUPOS DE DESPESA A SEREM ALOCADOS 

Código de Classificação Econômica: 

4450  Investimentos 

 Valor acrescentado: 

 

 11.000 
Fonte de Recurso da Classificação Econômica: 

Recursos Livres (não vinculados) 

Código de Classificação Econômica: 

3350  Outras Despesas Correntes 

 Valor acrescentado: 

 

 14.000 
Fonte de Recurso da Classificação Econômica: 

Recursos Livres (não vinculados) 

Código de Classificação Econômica: 

            

 Valor acrescentado: 

 

       
Fonte de Recurso da Classificação Econômica: 

      

Código de Classificação Econômica: 

            

 Valor acrescentado: 

 

       
Fonte de Recurso da Classificação Econômica: 

      

 Total:      25.000 
 

 
 

 



1- ORIGEM DOS RECURSOS: 
 

 

Código e Nome do Órgão: 

  2200   RESERVA DE CONTINGÊNCIA/ 

PARLAMENTAR 

 Código de Classificação Institucional e Func.: 

2200.2200.99.0999.9999 

Nº do Proj. ou Ativ.:  

9996 

Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:  

RESERVA PARLAMENTAR 

 

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOCADOS 

Especificação: Recursos Livres (não Vinculados) 

Código de Classificação Econômica: 

9999  Reserva de Contingência e Reserva do RPPS 

Valor retirado: 

25.000 

 

 

 

2- ORIGEM DOS RECURSOS: 
 

 

Código e Nome do Órgão: 

                

 Código de Classificação Institucional e Func.: 

      

Nº do Proj. ou Ativ.:  

     

Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:  

      

 

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOCADOS 

Especificação:       

Código de Classificação Econômica: 

            

Valor retirado: 

      

 

 

3- ORIGEM DOS RECURSOS: 
 

 

Código e Nome do Órgão: 

                

 Código de Classificação Institucional e Func.: 

      

Nº do Proj. ou Ativ.:  

     

Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais: 

      

 

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOCADOS 

Especificação:       

Código de Classificação Econômica: 

            

Valor retirado: 

      

 

 

 



4- ORIGEM DOS RECURSOS: 
 

 

Código e Nome do Órgão: 

                

 Código de Classificação Institucional e Func.: 

      

Nº do Proj. ou Ativ.:  

     

Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:  

      

 

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOCADOS 

Especificação:       

Código de Classificação Econômica: 

            

Valor retirado: 

     

 

 

5- ORIGEM DOS RECURSOS: 
 

 

Código e Nome do Órgão: 

                

 Código de Classificação Institucional e Func.: 

      

Nº do Proj. ou Ativ.:  

     

Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:  

      

 

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOCADOS 

Especificação:       

Código de Classificação Econômica: 

            

Valor retirado: 

      

 

 

JUSTIFICATIVA:  A presente emenda visa a qualificar o atendimento prestado pela Escola de Educação 

Infantil Jesus Menino, que funciona em turno integral, nas modalidades creche e pré-escola, atendendo du-

rante 11 meses por ano um total de 57 crianças. O trabalho desenvolvido é de extrema importância para a 

garantia da Primeira Infância, especialmente por se tratar de uma região pobre da cidade, cujas famílias de-

pendem dos serviços ofertados em seus bairros. 

 

 

Nome do(a) Vereador(a): 

 

ROBERTO ROBAINA 

 
 

 



PLANO DE TRABALHO 
 
 
1 – IDENTIFICAÇÃO DA EMENDA PARLAMENTAR  
 

1.1 – Origem do recurso: Emenda Parlamentar – Câmara dos Vereadores 
1.2 – Vereador: Roberto Robaina 
1.3 – Número: 
1.4 – Ano: 2023 
1.5 – Valor: 25.000,00 
1.6 – Objeto: O projeto “Aprimorando Espaços” tem como objetivo a aquisição de materiais 
permanentes, de higiene, limpeza e pedagógicas no intuito de proporcionar um espaço 
pedagógico acolhedor e qualificado, além de  promover bem-estar e auxiliar na construção de 
novas perspectivas de futuro. 

 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
PROPONENTE 
 

Razão Social: Instituto Pobres Servos da 
Divina Providência -  Escola de Educação 
Infantil Jesus Menino 

CNPJ: 92.726.819/0021-00 

Endereço: Rua C, nº 4 - Vila Castelo - 
Restinga 

E-mail: 
adm2@calabria.com.
br 

Site:  
www.calabria.com.br 

Cidade: Porto Alegre UF: RS CEP: 91790-430 DDD/Telefone: 
(51) 3245-7222 

Conta Corrente1:07.039845.0-5 Banco: 041 - 
Banrisul 

Agência: 0797 

Nome do Representante Legal: Edson Luiz Zanella 
Identidade/Órgão Expedidor: SSP/RS CPF:442.095.760-34 DDD/Telefone:51 - 

99701-3270 
Endereço: Rua Amapá, 470, casa 24 E-mail:adm2@calabria.com.br 

 
 
3 – APRESENTAÇÃO E HISTÓRICO DA PROPONENTE 
 
 

3.1 – Ano de fundação: 2011 
3.2 – Foco de atuação: 
De acordo com o artigo 2º do estatuto, o instituto tem como finalidade a atuação na área da 
assistência social; prestando serviço também na área de saúde, educação, cultura, esporte e 
lazer. 
 
3.3 – Experiência da OSC que a torna apta a realizar as atividades ou projetos objeto deste 
Plano de Trabalho: 

A E.E.I. Jesus Menino tem como mantenedora o Instituto Pobres Servos da Divina 
Providência. Desde o princípio de suas atividades, o instituto é um impulsionador da 
transformação e justiça social, através do atendimento e qualificação de pessoas em 
vulnerabilidade social. A escola em funcionamento há mais de 10 anos, dispõe de uma 
proposta pedagógica embasada nos princípios da Pedagogia Calabriana, inspirada na Base 
Nacional Comum Curricular, nas abordagens de Reggio Emília e da Pedagogia 
Sociointeracionista, que visam a formação da criança como cidadão crítico, participativo e 
autônomo, protagonista de suas aprendizagens. 
 
3.4 – Quantidade de profissionais vinculados à OSC: 10 

                                                      
1 A conta corrente deve ser específica à parceria, nos termos do art. 51 da Lei 13.019/14. 



 
 
4 – DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 

4.1 – Identificação do objeto  
O projeto tem como objetivo a aquisição de materiais permanentes, de higiene, limpeza e 
pedagógicas no intuito de proporcionar um espaço pedagógico acolhedor e qualificado, além 
de  promover bem-estar e auxiliar na construção de novas perspectivas de futuro. 
 
4.2 – Período de execução: 
a) Início: Após o recebimento do recurso. 
b) Término: 1 mês após término do recurso. 
4.3 – Justificativa: 

Funcionando em turno integral, nas modalidades Creche e Pré-Escola, atendendo 
durante 11 meses por ano um total de 57 crianças, a Escola beneficia diretamente seus alunos 
e as famílias destes alunos. As vivências da infância são de importância determinante para o 
decorrer posterior da vida, sendo assim, um ambiente de Educação Infantil qualificado 
contribui  para a formação de cidadãos saudáveis e participativos. Funcionando em uma área 
de baixa renda e vulnerabilidade social, a E.E.I. Jesus Menino segue a missão estratégica da 
Rede Calábria, “Acolher promovendo vidas.” Através da aquisição de materiais o espaço ficará 
ainda mais qualificado, o que torna melhor o atendimento oferecido às crianças no 
desenvolvimento de habilidades, melhor preparando-os para superar suas situações de 
vulnerabilidade social e maior será o potencial de impacto positivo do atendimento na vida de 
cada um e da comunidade. Além disso, pretende-se tornar o ambiente mais acolhedor e efetivo 
na finalidade de ser um espaço de desenvolvimento pleno para crianças, enquanto suas 
famílias podem trabalhar tranquilas. 

. 
 
4.4 – Descrição da realidade que será objeto da parceria e demonstração do nexo entre a 
realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas: 

A Restinga é um bairro periférico, formado por políticas de remoção de populações 
socialmente vulneráveis de áreas centrais da cidade. A partir da década de 70, a região passa 
por um acelerado processo de urbanização e conta com população de 60.729 habitantes, de 
acordo com o censo 2010. É endêmica a baixa escolaridade, o subemprego, e o déficit no 
acesso a direitos. São poucas as possibilidades e referências de superação da vulnerabilidade 
social,  o que cria um quadro cíclico de vulnerabilização. Faltam possibilidades de geração de 
renda, formação para o mundo do trabalho, e garantia de direitos.  
        As demandas que orientam o presente projeto  busca por uma perspectiva qualificada de 
futuro, com uma educação que olha para o sujeito como um todo, visando um desenvolvimento 
pleno Em parceria com a SMED, a Escola e dispõe de uma proposta pedagógica embasada 
nos princípios da Pedagogia Calabriana, inspirada na Base Nacional Comum Curricular, nas 
abordagens de Reggio Emília e da Pedagogia Sociointeracionista, que visam a formação da 
criança como cidadão crítico, participativo e autônomo, protagonista de suas aprendizagens. 
 
 
4.5 – Forma de execução das atividades ou dos projetos: 

1. Orçar os valores dos itens a serem adquiridos; 
2. Realizar as aquisições conforme liberação do recurso;  
3. Prestar contas através do envio da prestação de contas e do relatório de execução do 

objeto. 
4.6 – Espaço físico onde será realizado o objeto da parceria: 
O espaço localizado na Rua C,nº 4 - Vila Castelo - no bairro Restinga - Porto Alegre/RS. 
 

 
 
5 – METAS A SEREM ATINGIDAS  
 
 

Metas a serem atingidas: Definição dos parâmetros a 
serem utilizados para 

Meios de verificação: 



aferição do cumprimento 
das metas 

Orçamento e aquisição dos itens  
do projeto. Compras realizadas. Notas fiscais das aquisições. 

Prestação de contas. Relatório de prestação de 
contas. 

Relatório descritivo e notas 
fiscais das compras. 

 
 
6 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROJETO 
 
 

Ati
v. 

Descri
ção da 
ativida
de 

Mês 
01 

Mê
s 02 

Mê
s 03 

Mê
s 04 

Mê
s 05 

Mê
s 06 

Mês 
07 

Mê
s 08 

Mê
s 09 

Mê
s 10 

Mê
s 11 

Mê
s 12 

1 Aquisiç
ão dos 
itens 
do 
projeto
. 

x x 
 
 

         

2 Presta
ção de 
contas 

 
 x 

 
 

        

 
 
 
7 – QUADRO RESUMO 
 

Atividades Metas a serem 
atingidas 

Parâmetros de verificação 
quanto ao cumprimento da 
meta 

Prazo de atingimento 
da meta 

Orçar e adquirir os 
itens para o 
projeto.  

Compras dos itens 
do projeto. 

Notas fiscais das compras 2 meses. 

Enviar o relatório 
de prestação de 
contas. 

Envio do relatório e 
notas fiscais. 

Relatório de prestação de 
contas e notas fiscais. 

1 mês após aquisições 
feitas. 

 
 
8 – PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS A SEREM REALIZADAS NA 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES 
 
8.1 – RECEITAS 
 

Receitas Valor 
Emenda Parlamentar R$ 25.000,00 

TOTAL: R$ 25.000,00 
 
8.2 – DESPESAS 
 

Natureza da despesa Detalhamento Valor 
1. Pagamento de pessoal - (...) (R$) 



- (...) (...) 
Subtotal: 

2. Serviços de terceiros - (...) (...) 
Subtotal: 

3. Material de consumo Material Pedagógico (lápis, borracha, 
lápis de cor, folhas A4, papéis variados, 
cartolina, massa de modelar, argila, 
pincel, tintas, dentre outros.) 
 
 
Materiais de Higiene e Limpeza (papel 
higiênico, detergente, desinfetante, 
dentre outros) 

 
R$ 7.000,00 

 
 
 
 
 

R$ 7.000,00 
 
 

Subtotal:R$ 14.000,00 
4. Material permanente 2 Notebooks R$ 11.000,00 

 
 

Subtotal: R$ 11.000,00 
...  
Outros (descrever) 

- (...) (...) 
Subtotal: 

TOTAL: R$ 25.000,00 
 
 
9 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
 
 

Especificação Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6 
1. Pagamento 
de pessoal 

      

2. Serviços de 
terceiros 

      

3. Material de 
consumo 

14.000,00      

4. Material 
permanente 

11.000,00      

...  
Outros 
(descrever) 

      

Especificação Mês 7 Mês 8 Mês 9 Mês 10 Mês 11 Mês 12 
1. Pagamento 

de pessoal 
      

2. Serviços de 
terceiros 

      

3. Material de 
consumo 

      

4. Material 
permanente 

      

...  
Outros 
(descrever) 

      

TOTAL: R$ 25.000,00 
 
 
Porto Alegre, 16 de novembro de 2022 


